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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente dip bertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 	NARDIN, Prefeita Municipal de 

I LI Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atrib ões legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo 1'11 cionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PER ANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelb Departamento de Compras, dá 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janei • a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de 1 apanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

in amir Mári de Lara Denar 
Pr eita MurjRi pal 

Av. Pedro inato Parigot de Souza, 1 	nrrc")...— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fa46-3552-,1 22 
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Processo dispensa: 013 	CAPANEMA, 07/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO:013 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DI VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFI ITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhor a a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA 'A ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇ Á O URBANA DE MÉDIA E BAIXA 
TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAI ÀO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Esta Licitação se faz necessário devido a nece sidade da AMPLIAÇÃO DE REDE 
E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TE SÃO, PARA ATENDIIVIENTO A 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE •APANEMA - PR. 

e Oito Reais) 
O Custo Maximo global importa em R$ 7.358, U0 (Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta 

ialmente 

LUIZ FERNANDO KRUGUE SECRETÁRIO DE VI ÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 8 760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 



U12 FERNANDO KRUGUEL 
Secr. Mun °pai de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema 
Solicitação 104/2014 O O 3 

Pagina:1 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 

104 	Contratação de Serviço 
Solicitante 	  

Código 	Norre 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

Local 
Código 	Norre 

164 	Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

Órgão 	  
Narre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 
	

Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 
	

60 Dias 

Enitido eis 	 Quantidade de itens 

03/07/2014 	 1 

Processo Gerado 

Núnero 

205/2014 

Pagamento 	  

Forme 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO gLÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E 

DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

j 	ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Los 

001 Lote 001 

Código Nome rinidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

039671 ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 	 1.00 	7 358,00 	7.358,00 

DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO (13,8KV - 34.5KV - 220/127V, PADRÃO COPEL), PARA 

POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ATENDIMENTO À 

RAMAIS SECUNDÁRIOS, DENTRO DAS NORMAS VIGENTES ATUAIS E CRITÉRIOS DE 

APRESENTAÇÃO PELA COPEL E NBR 5410, COM PLANTA BAIXA COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
CIRCUITOS ALIMENTADORES DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, COM APROVAÇÃO JUNTO A 

COPEL, TOTALIZANDO 05 PROJETOS COM AS SEGUINTES LOCALIZAÇÕES (OFICIOS 

45. 46 E 52, ANEXO I): RUA ALAGOAS, ESQUINA COM RUA GUARANI, CENTRO; RUA 
TAMOIOS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERARIO: AVENIDA ESPIRITO SANTO, BAIRRO SANTA 
CRUZ; AVENIDA. INDEPENDÊNCIA, ESQUINA COM RUA TERRITÓRIO DO ACRE, BAIRRO 

SANTA CRUZ;. ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA DE OBRA, 

RELAÇÃO DE MATERIAIS (QUANTITATIVO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA), 

RECOLHIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES À EXECUÇÃO 

TOTAL 	7.358,00 

TOTAL GERAL 	7.358,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I na versão: 5508 g 
03/07/2014 18:01:59 
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ORCAMENTO 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATEN.IMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ELABORAÇÃO: 15 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO UN. QTDE. 
A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA 
TOTAL 

V 	MIR NAVA & CIA 

LTDA - ME 
TOTAL 

SISTEL 

MANUTENCAO, 

CONSTRUCAO E 

ENGENHARIA LTDA • 

TOTAL 

39671 - ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO (13,8KV - 34,5ICV - 

220/127V, 	PADRÃO 	COPEL), 	PARA 	POSSIBILITAR 	A 
INSTALAÇÃO 	DO 	SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA 	E 
ATENDIMENTO 	À 	RAMAIS 	SECUNDÁRIOS, 	DENTRO 	DAS 

NORMAS VIGENTES ATUAIS E CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO 

PELA COPEL 	E 	NBR 	5410, COM 	PLANTA 	BAIXA 	COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS CIRCUITOS ALIMENTADORES DE MÉDIA E 

BAIXA 	TENSÃO, 	COM 	APROVAÇÃO 	JUNTO 	A 	COPEL, 
TOTALIZANDO 	05 	PROJETOS 	COM 	AS 	SEGUINTES 

LOCALIZAÇÚES (OFÍCIOS NO 45, 46 E 52, ANEXO I): RUA 

ALAGOAS, ESQUINA 	COM RUA GUARANI, CENTRO; RUA 

TAMOIOS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO; AVENIDA ESPÍRITO 

SANTO, BAIRRO SANTA CRUZ; AVENIDA. INDEPENDÊNCIA, 

ESQUINA COM RUA TERRITÓRIO DO ACRE, BAIRRO SANTA 

CRUZ;. 	ELABORAÇÃO 	DE 	MEMORIAL 	DESCRITIVO, 
CRONOGFtAMA 	DE 	OBRA, 	RELAÇÃO 	DE 	MATERIAIS 

(QUANTITATIVO 	DE 	MATERIAL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA), 
RECOLHIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) 	DO 	RESPONSÁVEL 	TÉCNICO 	E 	DEMAIS 

DOCUMENTOS REFERENTES À EXECUÇÃO. 

UN. 1 R$ 7.358,00 RS 7.358,00 R$ 7.902,00 RÉ 7.902,00 Ft5 7.514,00 RÉ 7.514,00 

TOTAL R$ 7.358,00 145 7.902,00 R$ 7.514,00 
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Ampere, 06 de Junho de 2014. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
REF.: PROPOSTA TÉCNICA — COMERCIAL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PADRÃO COPEL 13,8KV/220-127V 

A/C: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Faseio Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalhe 

Prezada Senhora, 

Venho através desta, encaminhar e expor 

comercial para a elaboração de projeto elétric 

distribuição urbana de média e baixa tensão, 

iluminação pública do município de Capanema/PR, co 

• ESCOPO DOS TRABALHOS (PROJETO) 

• Elaboração de projeto elétrico de red 

vossa senhoria, proposta 

de ampliação de rede de 

ara atendimento à rede de 

forme descrição abaixo: 

de distribuição de média e 

baixa tensão (13,8KV - 34,5KV - 221/127V, padrão COPEL), para 

possibilitar a instalação do sistema de iluminação pública e 

atendimento à ramais secundários, dent o das normas vigentes atuais 

e critérios de apresentação pela COPEL e NBR 5410, com planta baixa 

com identificação dos circuitos alim ntadores de média e baixa 

tensão, com aprovação junto a COPEL (totalizando 05 projetos); 

• Localização dos projetos: 

Rua Alagoas, esq. com  Rua Guaani, Centro;  

Rua Tamoios, Bairro São José Operário;  

Av. Espírito Santo, Bairro Sarta Cruz;  

Terr. Acre, B. Sta Cruz; Av. Independência, esq. com  R. 

• Elaboração de Memorial Descritivo, croiograma de obra, relação de 

materiais (quantitativo de material e mão de obra), recolhimento de 

ART (Anotação de Responsabilidade Técni:a) do responsável técnico e 

demais documentos referentes à execução, 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE 90650658-08 
Av. das Missões, n° 374 - Centro - Amp5re - Paraná 

(46) 9978-3708 - fasolo@fasoloengenha ria .com.br  
www. fasoloengenharia. com. br 

1/2 



• VALOR ( PROJETO) 

• FORMA DE PAGAMENTO 

• PRAZO DE ENTREGA DOS PROJETOS 

Respeitando-se o prazo do trâmite legal do certame licitatório, e o 

prazo de aprovação dos projetos na COPEL, a previsão de entrega dos 

projetos elétricos aprovados na COPEL é de 45 dias após a emissão do 

contrato de serviços entre as partes (PREFEITU'á e LICITANTE). 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Na emissão de nota fiscal. 

A presente proposta tem validade de 15 (qu nze) dias a partir de hoje. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me com protestos •e estima. 

R$ 7.358,00  
(Sete mil, trezentos e cinquenta oito reais) 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE 90651658-08 
Av. das Missões, n° 374 - Centro - Ampé e - Paraná 
(46) 9978-3708 - fasolo@fasoloengenharia.com.br   

www fasoloengenharia . com. br  

Faseio Engenharia 
Engenharia Elébice a Segurança do Trabalho 

( 

Q:;\ 

2/2 

ff O 
Adriano Raul Fasolo 

Eng. Eletricista e Seg. do Trab lho 
CREA SC 115.946-7/D 

(46) 9978-3708 



Ampere, 06 de Junho de 2014. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PROPOSTA COMERCIAL DE PROJETO DE REDE 

Esta proposta é referente aos projetos de rede de distribuição para a -ndimento ao sistema de iluminação 

pública e ramais secundários, da cidade de Capanema-PR, conforme •escrição abaixo: 

• Elaboração de projeto elétrico de rede de distribuição OPEL, com a aprovação do projeto 

na concessionária, elaboração de memorial descritivo, relação de materiais e demais itens. 

R$ 7.902,00 
(Sete mil, novecentos e dois re is) 

A PRESENTE PROPOSTA É VÁLIDA POR 10 DIAS. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVO-ME. 

VALMIR NAVA & CIA LTDA ME 
CNPJ: 03.982.356/0001-6611E: 904.697.78.80 

Rua Maringá, n°. 271 - Centro - Ampére - Paraná 
46 8409-5876 
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Dois Vizinhos, 06 de Junho de 2014. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PREZADOS, 
VIEMOS ATRAVÉS DESTE, EXPOR A PROPOSTA COMERCIAL PARA ELABORAÇ 

Esta proposta é referente aos projetos de rede de distribuição para atendimento ao sistema de iluminação pública e 

ramais secundários, da cidade de Capanema-PR, conforme descrição abaixo 

• Elaboração de projeto elétrico de rede de distribuição ÇOPEL, com a aprovação do projeto na 

concessionária, elaboração de memorial descritivo, relaçã de materiais e demais itens. 

R$ 7.514,00 
(Sete mil, quinhentos e quatorze 

A PRESENTE PROPOSTA É VÁLIDA POR 10 DIAS. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVO-ME. 

NMIG 
CPF: 150.758.779-13 

SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENH RIA LTDA - EPP 
CNPJ: 07.619.417/0001-86 

Rua Washington Luiz, n. 639 - entro 
Dois Vizinhos - PR 

46 3536-1146 

eais) 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA 

CNPJ 75.972.760/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

 

Oficio n°45/2014 — Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 27 de março de 2014 

A 
COPEL 

Prezado Senhor; 

O Municipio de Capanema, vem através do presente solicitar a COPEL que seja feito 

orçamento referente a 60,00metros de extensão de Rede na Rua Alagoas Quadra 39 Setor 

N.O. 

EM ANEXO CROQUI E FATURA DE ENERGIA PRÓXIMO AO LOCAL 

Certos de podermos contar com atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Vil 
Secretario de 

orowski 
dministração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cen 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail:.ro'etos e caianema. 

planejamento@capanema.pr.gov.br  - orso lan&amento 
CAPANEMA - PR  

ro — 85760-000 

v.br - engenhariaacapanema.pregov.br  - 
ov.br  - tovografia@capanema.pr.gov.br  
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Citei 

ESTANISLAVABINKOWSKI KWIATKOWSKI 
R GUARANY • LZC 81680-01001-835200 

CEP: 85760000 

CPF: 92414699949 

CAPANEMA-PR :0110312014 

• 0.10.„Mecildw.07 1902405 - motap 
LéituurAtm,,-1,1 Leitura Atual Conatarite de 

-i•ti4M,112-6.5 • 	10/02/2014 
ãltWh 	

muitiocactio 
• •9567 	 .1A0 

	Mes Referenc a, 

Consumo 
Med1O/DIa 

..W14'W 	2,44 kWh 	tá 

Conjunto: REALEZA 	 Mes 12/2013 	 Tensaocontratada: . ' 
DIC 	FIC 	DMIC 	EUSD (R$) 	

127 volts 
Realizado Mensal: 0,00 h 0,00 	0,00 h Limite fal a adequada de Tensao: 
LIMIte Mensal: 	6,9111 3,67 	3,46 h 	7,29  
Limite Trimestral: 11,82 h 7,36 	

116 - 133 volts 
 

Mtp,Vrla'' 

	

Mes 	Cons. (kWh) 	Data Pgto. 

	

JAN/14 	73 	 27/01/2014 

	

DEZ/13 	69 	 30112/2013 

Mes 	Cons. 
NOV/13 	63 

Media 3 ultimos co 

Wh) 	Data Pgto. 
28/11/2013 

sumos' 66 kVVh 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 1Z 6966 Serie B 
Emitida em 10/02/2014 

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Alq. 
DescrIcao 	 Un, Consumo Unitarlo 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 	78 	0,210126 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	kWh 	78 	0,186897 

16,39 16,39 29,00% 
14,60 14,60 29,00% 
6,41 

Base de Calculo do ICMS: 	30,99 IN/alar ICMS: 	9,96 IlValor T{ tal da Nota Fiscal: 	• 	36,30 

Composleao dos Valeres 
Energia 	10,91 
Distribulcao 	0,72 
Tributos 	0,67 
Tributos 	10,35 
Encargos 	2,24 
TOTAL 	30,89 

• Reservado ao Fino 

• 
82E5.13EEO.A5C3.64à6.59D8.1914.EB7A.13j72 

NCLUSO NA FATURA PISICOFINS NO VALOR DE R$ 1,40, CONFORNIE RES. ANEEL 93(2006. 
-MANTENHA SUAS. CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (GPM + 1%). 
A PARTIR DE 2016 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFAR' S. ABANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMAREL OU VERMELHA, QUANDO • 

• ACIONADAS, IMPLICARA° TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AOMAIO CUSTO DE dERACAO. 
NOMES DE FEVEREIRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QU L IMPLICARIA R$0,03/KWH 

• DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAI INFORMACOES EM 
VVVVW.ANEEL.GOV.BR  

IXA ECONÔMICA FEDERAL 

INA: sorteios de segunda-feira a 

059-529973311T5 
• 

m21  

/F02014 	 HORA: 
QM 
GT, 14;03410-2 

Telefone 	W9CALIDADE: CAPANEMA 
AUW, VINCULADA: 1256 

COMPROVANTE. DE PAGAMENTO 
COPEL DISTRIDUICAO S A 

51,4LOR DO PAGAMENTO: 36;30 
F-,51 

.836500000002 363001110408 
E 001010201414 219994314124 

. 	059-529973311-5 
g,9 
1IN DO CLIENTE 
ÇO 

fiado, AO 

F 08:16108 CA 
---------- 
ERM 020999: int 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA 

CNPJ 75.972.760/0001-6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro legas 

Ofício n°46/2014 — Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 27 de março de 2014 

A 
COPEL 

Prezado Senhor; 

O Municipio de Capanema, vem através do present 

orçamento referente a 95,00metros de extensão de Rede, 

Avenida Rio Grande do Sul), Bairro Santo Expedito 

EM ANEXO CROQUI E FATURA DE ENERGIA P 

Certos de podermos contar com atenção, desde já a 

Atenciosamente, 

solicitar a COPEL que seja feito 

a Travessa n°08 (entroncamento 

OXIMO AO LOCAL 

adecemos. 

sé Borowski 
Secretario e Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centr — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br  - engenharia@capanema.pr.gov.br  

elane'amento e ca anema r :ov.br - topografiaecapanema.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 



LEGENDA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
SANTA CRUZ 
SÃO CRISTO VÃO 

ETWAÃ SANTO EXPEDITO 
CENTRO 

1E1 

y e 	• 

—LOCAL DA EXTENSÀO DE REDE 
BAIRROS SEPARADOS Prefeitura. Municdpaf de Capanema 

Cidn• 75.972.71W000 



Atenciosament 

,KI`THARTMANN 
ivisão Projetos e Obras Francisco Beltrão. 

RA 
V 

PArtikNÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

a, a qual solicita o orçamento 
s que efetuamos a vistoria no 
m questão, conforme mostra o 

efetuarmos a orçamentação 
elimitação do passeio. Sendo 
á encerrado. 
rias, uma nova solicitação seja 

de apreço e consideração. 

Companhia Paranaense de Energia kl" COPE 

DPOOES/VPOFBL/C — 0601/2014. 
Francisco Beltrão, 27 de Fevereiro de 2014. 

Sr. Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
CEP: 85760-000 Capanema - PR 

Prezado Senhor: 

Conforme Ofício n° 017/2014 de solicitação de V. 
referente a 95,00 metros de extensão de rede, informam 
local e contatamos que não existe o arruamento da área 
mapa que recebemos. Outrossim, informamos que par 
necessitamos que no local já exista o arruamento e a 
assim, informamos que o protocolo 01.20141232361753 se 

Pedimos que após atendidas as condições necess 
gerada a afim de atendê-lo. 

Sem mais para o momento, reiteremos as expressõe 

Copel Distribuição — Divisão de Projetos e Obras de Francis o Beltrão 
Flua Curitiba, 1010 — Bairro Presidente Kennedy O ( 046 ) 3520 9632 • Cep 85615-070 Francisco Beltrão - Pr 

Internet: www.copel.com  • E-Mail: rafael.hartmann@co°el.com  



riC 6621321 

.Coniunt0: REALEZA 
DIC 	• FIO 

Realizado Mensal: 0,00111 0,00 
Limita Mensal: 	5,91 h I 3,57 
Limite Tr irn esti:ali.  11,92 h 	7,35 
Lande Anual: 	• 23,64 h 114,70 

Mes 10'2013 
DMIC 	OUSO (R$) 
0,00 h 
3,40.0 	19.07  

gtter.3;oh, 

Tensa° ontratada: 
127 VOIT 

Limite 1 ixa adequada de Tensao: 
116 - 13 volts 

Caras. (11VVII) 

NOV/13 	141 

ouni3 	130 

PENO 0.1b71E 

Data pue 

• 110112013'. 

	

Med 	Cons. kWh) 	Data Puta. 

	

SET/13 	13' 	 11110/2013.  

•Medla 3UltImos CO 16141106: 135 kWh 

vKir whogni 
• NOTA FISCAL pCINTA DE EUERGIA. ELETRICA nO 1 67462 Sslii O 

. 	. 	 • 	• imllICIrerni-07127:61á 	• 
. .. 	Valor • 

. 	. 

Produto. 	 . . 
Descrita° 	 • 	Un. Consumo Unitarlo 

Valor 	Base de. 	A118. 
Total 	Calculo 	ICMS 

;4à 

TERESINHADE FATIMA THIS KESSLER 

.v 01A113006 DO SüL12207 - 013L213 -91690-01-220700 

kl 

'EP 96700000 

:TP": 07227834930 

• CAPANAMA PR 

R$ ‘.3,60 

Respon,'abilidarte de Manutencao de Ilumin cao Publica Municiou, 4 

Oklattiii debIttirkserieldoe'rmia.sttleltallialia unIdadeothiallitildbl-a-  ao 
corte • nó' fOl'ile0111VI*O'déIrisai 	• Se, 	cot{ e,. eA  
,l'allgactiO'no1riTheseiTségulnten;aell•ahnli'átá éain à  tiál:1  ááf O :  
ante.trado..dleatt perldtlw.heve.t-atltdii-aneeicontleulalaeao:virjent 
Sa:a liétilledala•ORWellsat tae6Pda50;ha2léi.ai-.isáta ihanOtuelh 

1112013.:T  

PEVIDE 

Ne:LIA 
933005996 J M(31+ 	1100 

;'7"11_eltura Atual ! 
10112(2013 

159201 

Proxlma Leitura Prevista: 09101 

Constante ria 
MültMlloacau 

1,00  

Mos /Merenda: 1 	3 

'1 Consumo 

t 
Medlo/Ola 
4.'16 1,VV11 

ESIDENUAL 

O I ENERGIA ELE1 CONSON10 	kVVII 	129 	0,210232 
02 ENERGIA ELES USO SISTEMA 	kWh 	129 	0,185891 
03 0O101 iLUMIN i,11..113LICA MUITICIPI 
04 ACRESCIMO MORATORIO 	 ' 
06 1,11.1LTA POR ATRASO 1•10 PAGA/AE-11T 
06 JUROS CON111/1, ANTERINR 	' 
[Base de Calculo do ICMS' 	61,10 liValorICMS: 	14,91 Palor T 

27,12 	27,12 	29,00"A, 
23,98 23,98 29,00% 
10,25 
0,10 
1,03' 
0,12 
tal ria Nota Fiscal: 	• 62,601 

   

oinposferio lua Valor es 
Energia 	18.05 
DIstribuioso 	11.11 
Trarniniss no 	1,11 
Tributos 	17.11 
Encargos 	3.72 

 

Reservado ao Pia o 

728C.7EC8.0090,A2E9.9849. 847.80139.0971 

   

TOTAL 	:51,10 	. 	• 	• 	 • 
• NCLUSO NA FATURA PISIC ?FINS 1:11 VALOR DE:1-4 2:30, cbmr.,3Firvi RES. ANEEL 9312005. 

MANTENHA SuAS LUT TAS kMOIA,..EVITE MULTA DE 251, 6 )01-109 (I 'PM + h1/1i) 	 • 
• DÉBITOS' 11/2013 R$ P7,55 	• 	 • 

A PAR I IN uE 21114 vIGONAT,A O SlS 1 1:144 1111 9ATTNEIRAS 101211 AMA: 4 liANLIAIRA VERDE 
1100 IMPLICAHA COBPANCA NACIONAL:AS EiANDEIRAS AMARELA 11 VERMELHA. ITUANDO 
ACIONADA9,IMPTICARAD 1ARIEAS DE MAIOR VALOR. DÉviLiii A0 ki • loR CUSTO•DE GE:HACAO, 

• NO MES DE DEZEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA., A 01)0 IMPLICARIA 8$0,03/1:1VVE1 
DL, ACREseiMuAti VALOR .0t-1/1011 A. L1UIJIL1O DA 1•01(1111138. MAIL INFORMACOAS EM 

• VVVVW.ANEELGOV BR 

elE,WHE 011111(1w ted Col'ol 1900 041 0506 -iii,lelortè HNLEL 101 (Litta, ro 01 /111114 do toleforreg fixos 
tarl 	no origem pat s Murares) 

Controle 

01.22J 110002101  
Numero de idernivacao 
900398,10 

Ides 	FS 11 7:35.11 
1212013 

83690000000 8 6260011 )00 8 00101020131 

1 111 11 	 11 11 

• 

  

10602234520 6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA. 

CNPLI 75.972.760/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugon 

Oficio n°52/2014 — Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capan-ema, 01 de Abril de 2014 

A 
COPEL 

Prezado Senhor; 

O Municipio de Capanema, vem através do presente solicitar a COPEL que seja feito 

estudo e orçamento referente a extensão de Rede, na rua Olívio Ernesto Caporal(entre 

avenida Independencia e Rua Amo Eduardo Stuelp) e na Rua Padre Cirilo(a partir da Rua 

Territorio do Acre) e no prolongamento da AVENIDA ESPIRITO SANTO(entre Av. 

Ubirajaras e Av. Geraldo Fulber). 

EM ANEXO CROQUIS. 

Certos de podermos contar com atenção, desde já agradecemo . 	-/  

Atenciosa lente, 

• EM..1010  e orQwski 
 

Secretario re i ei e "straç o 	)) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cen o — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.  r. ov.br - engenharia@capanema.pr.gov.br  

planejamento@capanema.pr.gov.br  - toco rafia 	anema. ir. ov.br 
CAPANEMA - PR 
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2010812013 AG0/13 	• 74 

Media 3 ultImos corta 	• 77 kWh 

Produto 
DescrIcao 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 120390 orle 13' 
• Emitida em 01 il112013 ' . . 

Valor 	Valo 	Base de 	Allq. 
Uh, 	Consumo Unhado 	- Tota 	Calculo 	ICMS 

20,18 29,00% 
17,84 29,00% 

96 	0,210208 20,18 
96 0,185833 17,84 

6,99 
0,01 
0,68 
0,06 

01 ENERGIA ELET CONSUMO 	kWh 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	kWh 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 
04 ACRESCIMO MORATORIO.  
05 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 	' 

90620291 

011 112 0 1 3 

E 	I I. 0 • 

31; 

• 

=NATA BUTH DE SOUZA 

R ARMO EDUARDO STUEL P. 130 

CEP: 85760000 
cPT:oaossatatso 

àèavi 	ohãiriir  

Conjunto: REALEZA 
DIC FIC 

Realizado Mensal: 0,17 n 1,00 
Limite Mensal: 5,91 h 3,67 
Limite Trimestral: 11,92 h 1,35 

Mes 0912013 
DMIC 	EUSD (R$) 
0,17 h 
3,46 h 	10,61 

Tensao Contratada: 
• • 1271220 volts 

Limite faixa adequada Tensaw 
116 -1331201 -231 volts 

Meti F eferenc 

Co sumo 
MedIolDia 
3,10 kWh ,1f111à13 

1124 efildongnitp2151 - EZIFUIC 
.'''''' 	l 	I. 	I  1 1 Y Alit1)/Ihr 1.+Itu.'a A ua , 

1  /413 • , l". 01/1112013 FF 

2ET.4 738 

Conatante de 
MultIplicacso 

1 	1,00 

1112 ;;;Ii 	a 

Cons. (kWh) 	• Blata Pgto. 

72 	 18/1012013 
86 	 26109/2013 

Mes 	Cons. (kWh) 	Data Pgto. Mes 

ISUT113 
SET/13 

O 19 

Base de Calculo do ICMS: 	38,02 	Valor ICMS: 	11,02 	Valor "F 	I'Jr3:1 Nota Fiscal: 	46,76 

Competiu° dos Valeres 
Energia 	13,43 Reservado ao Fisco • 
DIstrIbuleao 	8,27 
Transmites,* 	0,83 
Tributos 	12,73 409E.F8B6.2E50.1257.FCD7.E400.7735.C73B 
Encargos 	2,76 
TOTAL 	38,02  

A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A ANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU ERMELHA,- QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIO CUSTO DE GERACAO. 
NO MES DE NOVEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL I PLICARIA R$0,03/KWH 
DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS, MAIS INF • RMACOES EM 
WWW.ANEEL.GOV.BR  
INCLUSO NA FATURA PIS/COTINS NO VALOR DE R$ 1,71, CONFORME R S. ANEEL 93/2005. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM + 1%). 

Peteal 834181nr014 et4P,R 01.et" 

Telefone Ouvidoria Copel: 0800 647 0606 - Telefone ANEEL: 167 (Ligaca• gratuita de telefones fixos 
e tarlfad,  na orinem para celularesà....._. 

,sk:MfittlitM 



Prefeitura Munict aC de 
Capanema 

Processo dispensa: 013 	CAPANEMA, 07/07/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 013 ex iedido em, 07/07/2014 informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assgurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da contratação constante do oficio numero supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da. 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1540 08.002.15.452.15012-164 507 

Cordialmente, 

r lter 
Téc.C:o-nt. C '• PR-046483/0-2 

F: 72.3-403.959'53 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax. 46- 3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici aí - de 
Capanema 

OCIESS 	P 
DE LICITA ÃO 

N° 013/90 4 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 100 — BAIRRO CENTRO 
CEP: 85.760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTD 
CNPJ: 17.553.685/0001-07 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES, N° 374 - CEP: 85.40-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Ampere/PR 
VALOR TOTAL: R$ 7.358,00 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA 
E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE 1 E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade c m o inciso I do artigo 24 da Lei 
8.666/93. 

Total 	  R$ 7.358,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 5760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .9'vlunici 
Ca_panema 

tilde 022) 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2014 

Fica Dispensada de licitação na 
8.666/93, e suas alterações posteriores às despesas ab 
Jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

A Dispensa de Licitação da 
especificados, ocorre em razão dos preços apresentados e 
no artigo 24 inciso I da Lei 8.666/93 (Lei de Licit 
considerando ainda que os valores apresentados estarem 
pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 

forma do Art. 24, inciso I, da Lei 
ixo especificadas, conforme Parecer 

contratação dos serviços abaixo 
tarem abaixo do limite estabelecidos 
ções e Contratos Administrativos), 
entro do valor de mercado, conforme 

NOME DO CREDOR: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTD 
CNPJ: 17.553.685/0001-07 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES, N° 374 - CEP: 85.640-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Ampere/PR 
VALOR TOTAL: R$ 7.358,00 

f Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA 
E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidadedom o inciso I do artigo 24 da Lei 
8.666/93. 

Capanema-P(  7/07/2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 5760-000 
Fone 46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .1►lunící ar de 
Capanema 

ok) 	2Jil'  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA ÃO 013/2014 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇ ^ O DE PROJETO ELÉTRICO DE 
AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA D MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA 
ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, i ciso I da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea 'k", do inciso I do artigo 23., desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nature a e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Reda ão dada sela Lei n° 9.648 de 1998) 

VALOR TOTAL: R$ 7.358,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinqü nta e Oito Reais). 

Capanema-Pr, 07/07/2014. 

amar Ma7ITTe\l_2ara De 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 5760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

t 

JUSTIFICATIVA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2914-DL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA 
TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso I do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total 	  R$ 7.358,00 

Justifica -se a Dispensa de Licitação da contratação dos serviços relacionados em v irtudi,  do 
estar plenamente amparado pela Lei 8.666/93, Artigo 24, inciso I, salientando ainda que os 
preços oferecidos estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme verificado pela 
Administração através de pesquisa de preços. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

- para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso I do artigo 23, desde que não se refira a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nature a e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;  (Redação dada p la Lei n°9.6'18, de 1998) 

Diante dos fatos citados a Comissão de Licitação do unicipio de Capanema opina pela 
legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI LIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DI TRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA 
E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, com Dispensa de L citação por haver amparo legal na 
presente solicitação. 

Capanema-Pr, 07/07/2014. 

I. cia Dora  
Presidente da Comissão de Li itação 

Luiz F 
Secretária de Viaça 

do Kruguel 
bras e Serviç s Urbanos 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 5760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46,3552-1122 

CAPANEMA - PR 



   

Prefeitura Municipal de Cap. ema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov. i r 

 

   

    

PARECER JURÍDICO N° 93/2014 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICI AÇÃO N°. 13/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Li itações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE A ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE 

REDE E DISTRIBUIÇÃO UR ANA DE MÉDIA E BAIXA 

TENSÃO, PARA ATENDIMENT• À REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CA ANEMA-PR. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licita 

n°. 5.767/2014, encaminha para análise 

processo de dispensa de licitação, para el 

conforme condições e especificações contidas n 

Constam a descrição do objeto, t 

diversas, a solicitação da respectiva Secretari 

justificativa para a dispensa de licitação, os 

contratada, bem como a minuta do contrato. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

ões, designada pela portaria 

esta Procuradoria Jurídica, 

boração de projeto elétrico, 

processo. 

és orçamentos de empresas 

, a previsão orçamentária, a 

ocumentos fiscais da futura 

11) 

Importante asseverar, inicialmen 
atém, tão-somente, a questões relativas à 

presença das peças essenciais para a realizaç 

responsabilizando-se apenas o ordenador da 
justificativa de dispensa quanto à veracidad 

no processo, ressalvando, portanto, que 

observar a legislação apontada no corpo des 

no tocante a prazos e atos essenciais, não 

consideração acerca do mérito da pre 

discricionariedade da Administração Públic  

e, que esta Procuradoria se 

egalidade das minutas e a 

o da dispensa de licitação, 

despesa e o subscritor da 
das informações contidas 

• do procedimento deverá 

e parecer, principalmente 

nos competindo nenhuma 

ente contratação e da 

ao traçar os parâmetros 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza:  1080 - Centro - 85 60-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-11 2 

CAPANEMA - PR 

  

   



Prefeitura Municipal de Cap • ema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov  i r 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 — Da licita ão: do cabimento da dis • ensa de licita ão 

Versa o presente PA sobre a dispensa de licitação para 

contratação de empresa para elaboração de irojeto elétrico, fundamentado 

no art. 24, I, da Lei 8.666/93. 

No que tange ao presente PA, pr vê o referido dispositivo legal 

que é dispensável a concorrência pública para obras e serviços de 

engenharia de valor até 10% do limite previsto na alínea "a" do inciso I do 

artigo 23, isto é, até o montante de R$ 15.000,0 (quinze mil reais). 

Dessa maneira, denota-se a possi 

pretendida contratação nos termos da disp 

supramencionado inciso I, haja vista que o 

elaborado não excede o limite previsto em lei. 

ilidade do enquadramento da 

nsa de licitação prevista no 

alor do projeto elétrico a ser 

Outrossim, o art. 26, da Lei 8 

informa que as dispensas de licitação 

justificadas, em que o procedimento deve 

elementos que apontem a razão de escolha d 

preço. 

666/93, e suas alterações, 

evem ser necessariamente 

er instruído, no caso, com 

contratado e justificativa de 

A dispensabilidade da licitação, q 

Administração Pública da promoção do proced 

proposta. Todas as demais etapas procediment 

competente, verificação da existência de rec 

despesa, autuação do processo, verificação 

capacidade técnica, idoneidade financeira e re 

contratado, instrução do processo com justific 

do contratado, celebração do contrato, public 

etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demon 

contratado, bem como justificar o preço. 

ando autorizada, só libera a 

mento de escolha da melhor 

is (autorização da autoridade 

rso próprio para custear a 

da personalidade jurídica, 

ularidade fiscal do pretenso 

tivas do preço e da escolha 

ção do extrato do contrato 

trar as razões de escolha do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85 60-000 
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Prefeitura Municipal de Cap. ema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@a capanema.pr.gov. i r 

o  x\ v.Vgl 

Quanto à justificativa do preço ext ai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orç mentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empre a a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Compulsando o presente PA, erifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da L de Licitações. 

2.3 - Do contrato de 'resta ão d servi os 

Verifica-se que a minuta contr tual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente que dispõe o art. 55, da Lei 

8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, n • s moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procu adoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação, com a ressalva • a necessidade de posterior 
ratificação e publicação na imprensa oficial • o Município. 

Capanema, 07 de julho de 2014. 

Alvaro Skiba Júnior 

Procurador Municipal 

OAB/PR 68.807 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857:0-000 
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A. R. FASOLC) ENGENHARIA LTDA - ME 
C'NP.EMI-  17.553.68510001-04 
SEGUNDA ALII.:RAÇÀO 	CONTR. f10 SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOL O. brasilei o. solteiro, nascido aos (1t le 

Setembro de I Q88 em Ampere 	PR. engenheiro elétrico. 
domiciliado na Avenida das Missões. 3 4, fundos. Centro. município de 
Ampére - PR. CEP - 85.640-000. portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e ca ao do CPI-  n." 045.132,099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO. brasileiro. casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens. nascido aos 2; de Julho de 1961 em Xavantina 
comerciante. residente e domiciliado na venda das Missões. 374, fundos. 
Centro. municipio de Ampere - PR. EP - 85.640-000, portador 
carteira de identidade civil com RU N. i .735.1'79-4 SSF-PR e carta(' 
CPE n." 420.934,499-0W Únicos soe os componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de -A. R. 1 \SOLO 	\H R 1 •" I U 
ME", com sede e foro na Avenida (I' s Missões. 374. frente. Centro. 
Ampére --• PR. CEP - 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comerciai do estado do PR. sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e com r Primeira alteração contratual 
também arquivada sob n" 20141795883 rn 04 de Abril de 2014 e insL.riu 
no CNP.' sob n.' 17.553.685/0001-04.1-e ob...ein assim. alterar e consol;„H 
seu contrato social primitivo. de acorde c mi as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRINIEIRA: O sucio EI..ÇO AN l'01\R. 1- AS01. 0. possui na 
250 (duzentas C cinquenta) quotas. fio Valor de RS 1)0.00 i. CCial reak; 	• 
totalizando RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). sele e transfere parte das meses.::-, 
sendo 005 (cinco) quotas para o sócio remanescente o St. ADRIANO RAUL FASOLO. O 
sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente d pais, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raza uitacão da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres soeiai . por estar pago para não mais 
repelir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada parte da Claus ilt, 5"  da I' Alteraçáo 
onde mencionava a distribuição do capital: 

ADRIANO RAUL. FASOLO 250 quotas - R$ 25.000,0 ) e FIÇO ANTONIO LASCA. 
250 quotas -- RS 25.000,00. Passando a ser: ADRIAN RAUL FASOLO 255 quotas -
RS 25.500.00 e ELÇO ANTONIO FASOLO 245 quotas R$ 24.500.00. 

Parágrafo Primeiro -- Em virtude da modificação d cláusula 5" da i" Alteras-ao 
Contratual a cláusula de capital passa a ter a seguinte reei' ção: 

O capital social no Valor d.. R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais). divididos ein 'i 
(quinhentas). quotas de valor nominal de RS 100.0o (cela[ rea si ,, ada umz: 
imegralizadas, em moeda corrente do Kus,pelos sócios: 

IO 
... __________..........   	... _. 	.   

	

-1 	_ 
SOCS 	 : cluorss i 	 CAPITAL.— R$ 

ADRIANO RAUL FASOLO 	 2
55 t 

' 	1 	 25.50(..).0(„) • '' 
ELÇO ANTONIO FASOLO 	 245 	 24.500.00 . ''-.... 1-- 
TOTAL Prefeitura Municipal de CãPahemam 

5 O .1)0(.. 00 
—Certifico que este doCUnient~pla fiel 

do original. 
Capanema, ri 7-: /  O -.7-1 -10 .  



  

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ;MF 17.553.685;0001-01 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DL CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA TERCEIRA.: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, 

conforme a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei 110  10406i2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, mi laudo assim sem efeito, cl pariu 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 

disposições da referida lei n 	10.406 2002 aplica\ eis a e. te .ipo sc, 	passai 	ic' 

seguinte redação: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA 
CNPJ/ME 17.553.685/0001-04 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAIU SOCIAL. 

ADRIANO 	FASOLO. brasileiro solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére -- PR. engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 	lundus, Centro, municipio ue 
Ampére - PR, CEP - 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
cm'i RO N .,' 7.76 655-5 sSP-PR 	 e Pl. a. ume`. 	 . 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julf o de 1961 em Xavantina 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374. fundos. 
Centro, município de Ampére - PR. CEP a 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com Rio N.' 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPI: n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. EA SOLO ENGENHARIA LTDA-
ME-, com sede e foro na Avenida das Missões. 374, treme, Centrk.), 
Ampére -- PR, CEP -- 85.640-000. com  Co ltrato Social arquivado na MNI. 
Junta comercial do estado do PP, ')Ub lì. 4i 2u752»o o por uespzlát ,  
seção em 30 de janeiro de 2013 e com a Primeira alteração contratual ali 
também arquivada sob n" 20141795883 em 04 de Abril de 2014 e inscrita 
no CNPJ sob n. 17.553.685/0001-04. resolvem, assim, consolidar seu 
contrato social primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com is 
cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ML. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões. 374, frente. Centro, CEP - 
85.640-000, município de Ampére - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo e 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento 
unânime dos sócios. ou então em obediência a dercrillinaç'io leal observado guando ,4 e 
sua dissolução os preceitos da legislação especifica. 	r3re-'eitura Municipal de 'Capanérrria 

Certifico e este documento  é Cópia 
 fie 

do original, 
Capalitymit, 	 



CAPITAL R$ 
-; soo.: 

24,500,00 24.500,00 

50.000,00 

QUOTAS 

_ 

245 

500 	100 

quotas. mas todos respondem 

tos 1.052 do novo Cód. Civil. 

Fr4 iWeitara o Ni tín idper Paki rl Capa narna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 	.• 
Capanerna, 	r" 1  0(-1,  

A. R. FASOLO ENGENHARIA L IDA - ME. 

CNP.LMIF 1 7.5.5.685 0001 01 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRAIO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO D 

ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GE 

SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA D 

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELAC.ION 

ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉ. 

SEGURANÇA DO TRABALHO, TREINAMENTO 

PROFISSIONAL_ 1. ( iERENcl ..:\ 	R -viços 

ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE M. 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social no valor de RS 50.000,00 (Ginguei] 

(quinhentas)_ quotas de valor nominal de RS 100. 

intecralizadas, em moeda corrente do País. pelos sócios: 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

TÃO DE PROJETOS E OS 

ENGENHARIA [TÉTRICA: 

\DOS À ARQUITETURA E 
'Nt(' 	 \LJ :\ 	, 

EM DESENVOLVIMENTO 
I.A.I.,Atf4.0 E' mtv\I 

RIAIS ELÉTRICOS E DE 

mil reais). di‘ididos em 500 

O (cem ticais) cada uma, já 

sõcios 
ADRIANO RAUL FASOLO 

• E.LÇO ANTONIO FASOLO 

I O FAL 

CLÁUSULA SEXTA: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 

realizada a cessão delas. a alteração conuifflual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Na dissolução amigável, os sócios que representam a mai iria do capital. indicarão dentre 

os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da soei dade. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO 

ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, co 

administrador, autorizado o uso do nome empresarial. ve  
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações se 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar b• 
autorização do outro sócio. 

RAUL, FASOLO e o Sr. ELÇO 

ir] os poderes e atribuições de 

ado, no entanto. em atividades 

a ene Lt ir de qualquer o,•; 

ns imóveis da sociedade. sem 

CLÁUSULA NONA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua 

solidariamente pela integralização do capital social, nos ter 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir OU fechar 

mediante alteração contratual assinada pai todos Os so..ios. 



.ArbRIANO RAUL FASOLO 

TESTE NHAS: 

MAM R LUIZ KO71EL, 

RG N.° 5.927.977-7 SSP - PR 

EC ANTUI,TO FASOLO 

RUI L1 

RG 	1.1.,30.33o-0 SSP-1), 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LEDA - ME 

CNPJ :ME 17.x53 685'0001-04 
SECUNDA ALIE:RAÇA() DE CUNT R I U SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezem ro. Os administradores prestarúo 

contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario. 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econ imieo. cabendo aos sócios. Ha 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade e( ntinuará suas atividades 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

cio sócio remanescente, o valor de seus haveres será a urado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade. à data da res lução, verificada em balanço 

especialmente levantado. Parágrafo único 	O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 'eu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada mensal, a titulo de -pro labor, 

observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de qu a  não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em vir ude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente. 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou subia':( 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacioitil. 

contra -normas de defesa da concorrência, contra as rela 'ões de consumo, fé pública. ou 

propriedade. 

CLÁ USULA DÉCIMA QUINTA: 

DECLARAM: que a presente empresa se encontra encm drada na Lei Complementar 2a 
de 14 de Dezembro de 2006 como microempresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Fica eleito o foro da Comarca de Ampere -- PR. para o exercício e mtwililámtwitioei de  
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinani o presa te em 

mpére PR. 23\ de Maio de 201 

Certifico que ereta docurnatto 
do originai 

v i aCaparierna, 
•  



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL SANTO ANTONIO DO SUDOES 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 3 !°C,  / 
SOB NÚMERO. 2:-.)1 43311611 
Protocolo. 14/331161-1. DE 06/06/2014 í gkir: 
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eitaira7enda.govihr/prepararImpre,isao/ImprirnePa11im. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.re  

ecerta Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua 
RFB a sua atualização cadastral. 

quer divergência, providencie junto à 

.igtout,- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

BRASIL 

JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA1A LL ABER1URA 
30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FASOLO ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NÚMERO 
374 

COMPLEMENTO 
FRENTE 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
AMPERE 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de '011. 

Emitido no dia 07/07/2014 às 17:09:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - O /07/2014 

Página: 1/1 
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07/07/2014 17: I 0 



http://www  10.dataprev.gov.briCWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS  B Certidao Negativa de Debito 

\MA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI ÀS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 037292014-88888685 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre er 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo aci a 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não const m 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas p la 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divi a 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as s s 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ès 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas m 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e :s 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral •a 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas oe 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou oe 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endere•o 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, d 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/02/2014. 
Válida até 13/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 de 1 
07/07n014 ! 7.07 



https://www. ifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa.  

Certificado de Regularidade do FGTS - C F 

Inscrição: 	17553685/0001-04 

Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA L DA 

Endereço: 	AVENIDA DAS MISSOES / CENTRO / PI HAIS / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribui ao que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1995, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-s- em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Ser iço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prov contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2014 a 05/08/2014 

Certificação Número: 20140707115037936:1102 

Informação obtida em 07/07/2014, às 17:09:4 

A utilização deste Certificado para os fins p evistos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 
07/07/2014 17:09 



hup://www. eeeitastàzenda.gov.br/Aplieacoes/ATSPO/Certidao/C..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGA IVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q aisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apura as, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pel Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Pro uradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as uas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, i clusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão specifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.p'fn.fazenda.gov.br>.  

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, •e 02/05/2007. 
Emitida às 17:08:30 do dia 07/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2015. 
Código de controle da certidão: 6FC0.4103.2801.2A90 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
07/07/2014 17:08 
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PARANÁ 

Estado do araná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Re i eita do Estado 

Certidão Negativ a  
de Débitos Tributários e de Dívida Ati a Estadual 

N° 12029399-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e corar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do regçierente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da e presa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descump imento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Esta Certidão tem validade até 04/11/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARA-A 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12029399-99 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/07/2014 - 17:07:39 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Ide1  
U7/U7/2014 1 i:u8 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Certidão n°: 50939933/2014 
Expedição: 07/07/2014, às 17:07:34 
Validade: 02/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no arl. 642-A da Consolidação das Leis dc 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superioi dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONTRATO N° 146/2 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FASOLO ENGENHARIA ELETR 

14 

E SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

APANEMA E A EMPRESA A. R. 

CA LTDA. 

restação de Serviços, sem vínculo 
EMA, com sude e Prefeitura a 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

ATANTE, neste ato representado 
LARA DENARDIN, de outro lado 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
ÕES, 374 - CEP: 85640000 -
da pelo(a) Sr(a)ELÇO ANTONIO 
e e domiciliado em Ampére/PR, 
presente Contrato nos termos da 
rtinente, obedecidas às condições 
cesso dispensa N° 013/2014, que 
s cláusulas e condições a seguir 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAP 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estad 
o nO 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONT 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE 
a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRIC 
o n." 17.553.685/0001-04, situada a AV DAS MIS 
BAIRRO: CENTRO, Ainpére/PR, neste ato represent 
FASOLO, inscrito no CPF n°420.934.499-00, reside 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação p 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pr 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
estipuladas: 

1.-  CLÁUSULAPRIMEIRA - DO . OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ A DA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 

MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMEN O À REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, con orme descrito na proposta. 

Item Descrição do prodtito/serviço Marca do 
produto 

ndade 
el  

medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 
ELÉTRICO 	D.F. 	REDE 	DE 
DISTRIBUIÇÃO 	DE 	MÉDIA 	E 
BAIXA TENSÃO (13,8KV - 34,5KV -
220/127V, PADRÃO COPEL), PARA 
POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E ATENDIMENTO À 
RAMAIS 	SECUNDÁRIOS, 
DENTRO 	DAS 	NORMAS 
VIGENTES ATUAIS E CRITÉRIOS 
DE 	APRESENTAÇÃO 	PELA 
COPEL 	E 	N' BR 	5410, 	COM 
PLANTA 	BAIXA 	COM 
IDENTIFICAÇÃO 	 DOS 
CIRCUITOS 	AL MENTA]) ORES 
DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, 
COM 	APROVAÇÃO 	JUNTO 	A 
	COPEL, 	TOTALIZANDO 	05 

FASOLO 
ENGENHARIA 

UN 1,00 7.358,00 7.358,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Cent 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1 

CAPANEMA - PR 
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PROJETOS COM AS SEGUINTES 
LOCALIZAÇÕES (OFÍCIOS N° 45, 
46 	E 	52, 	ANEXO 	I): 	RUA 
ALAGOAS, ESQUINA COM RUA 
GUARANI, 	CENTRO; 	RUA 
TAMOIOS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO; AVENIDA ESPÍRITO 
SANTO, BAIRRO SANTA CRUZ; 
AVENIDA. 	INDEPENDÊNCIA, 
ESQUINA 	COM 	RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE, BAIRRO 
SANTA CRUZ;. ELABORAÇÃO DE 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA 	DE 	OBRA, 
RELAÇÃO 	DE 	MATERIAIS 
(QUANTITATIVO DE MATERIAL 
E 	MÃO 	DE 	OBRA), 
RECOLHIMENTO 	DE 	ART 
(ANOTAÇÃO 	 DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
DEMAIS 	DOCUMENTOS 
REFERENTES À EXECUÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 

os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital de Processo dispensa N° 013/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULASEGUNDA - DO REGIME DE EXECU AO  

2.1- O serviço contratado será realizado por exec ção indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  DO LOCAL E FORMA D PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1.0s serviços serão executados conforme o di posto no contrato, proposta e 

especificações. 

3.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando- se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos ser iços a serem prestados, conforme 

disposto no contrato e sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS DIREITOS E -RESPO SABILIDADES DAS PARTES  
4.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante so icitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em t dos os casos omissos; 

III. Manter, sempre por escrito com a CONTRA ADA, os entendimentos sobre o 

objeto contratado; 

  

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cot? ro — 85760-000 
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IV. O responsável pela fiscalização da contratai a deverá manter arquivo próprio 
com a documentação necessária para atendimento a i strução normativa n° 04/2006 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

V. É obrigação do responsável pela fiscalização • a contratada solicitar, conferir e 
encaminhar para o Departamento Competente todos os documentos hábeis para 
prorrogação de prazo, aumento ou redução de meta físi a dos aditivos do contrato. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
Para início dos serviços deverá a CONTRAT DA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/ser iços, onde deverá constar o nome 
e a inscrição junto ao CREA do Profissional Habilit do que atuará como Responsável 

Técnico; 
II- A contratada deverá garantir a qualidade 

detectados vícios ou defeitos de na execução ou ai 

refeitos, correndo as despesas daí resultantes por con 

às penalidades aplicáveis a inadimplência: 

III- Executar direta e indiretamente, nos ter os da Legislação pertinente, os 

trabalhos necessários à execução do objeto de qu trata o edital e seus anexos, 

observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

IV- Permitir o livre acesso de servidores indi ados pelo Município, a qualquer 

tempo ou lugar, a todos os atos e fatos relacionad 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalizaç 
V- Arcar com quaisquer ônus de natureza fisc 

social, acaso decorrente da execução deste contrato; 
VI- Corrigir os defeitos identificados e devidame 

até 24(vinte e quatro) horas após o recebimento 

assistência e colaboração necessárias. No caso da fa 

prazo estabelecido, fica reservado ao Município o dire 

efetuar a cobrança das despesas como título extrajudici 
VII- Não transferir a terceiros, por qualquer for 

obrigações assumidas, riem subcontratar qualquer das 
VIII- Manter durante toda a execução do cont 

obrigações assumidas, todas as condições de habilita 
exigidas na licitação; 

IX- Arcar com a responsabilidade civil por todo 
morais causados pela ação ou omissão de seus empreg 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município o 
X- Utilizar empregados habilitados e com conh 

serem executados, de conformidade com as normas e de 
XI- Responsabilizar-se por todas as ob 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cen o - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

os serviços executados, onde se 

da serviço mal executado, serão 

a da Contratada, ficando sujeitos 

s direta e indiretamente com o 

o e auditoria; 

1, trabalhista, previdenciária ou 

te notificados pelo Município em 

a notificação e a prestar toda 

ta de atuação da Contratada no 

to de providenciar as correções e 

1, para todos os efeitos legais; 

a, nem mesmo parcialmente, as 

restações a que está obrigada: 

ato, em compatibilidade com as 

.ão e qualificação para execução 

e quaisquer danos materiais e 

dos, trabalhadores, prepostos ou 
a terceiros; 

cimentos básicos dos serviços a 
erminações em vigor; 

igações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais prevista na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

XII- Efetuar o pagamento dos salários dos e -pregados ,locados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trai.alhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 

XIII- Instruir seus empregados quanto à necess dade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das ormas Internas; 

XIV- Instruir seus empregados a respeito das at vidades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abra gidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à Administração toda e qualq er ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

XV- Relatar à Administração toda e qualquer irr •gularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

XVI- Não permitir a utilização do trabalho do me or; 

XVII- Arcar com o ônus decorrente de eventual •quívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, c so o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao bjeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 

1993; 

XVIII- Os serviços serão executados pela CON RATADA na forma descrita no 

contrato e proposta; 

XIX- Para a perfeita execução dos serviços, a CO TRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílio necessários, de acordo com os 

termos da proposta, promovendo, quando requerido, su substituição. 
XX- A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da ecução deste contrato, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, comercial, ci il, penal ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a sses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

5. CLÁUSULAQUINTA - CONDIÇÕES GERAIS DA E ECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com arquitetura. estrutura e demais 

instalações do local da ampliação das redes, nos termos da dá sula primeira deste 
instrumento contratual. 

5.2.No caso do projeto estrutural, o projeto dever, compreender todo o material 

necessário para a sua execução, vinculado com a respec eiva ART, devidamente recolhida. 

5.3.Além de o projeto compreender todo o material ecessário para a sua execução, 
deverá ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 

Av. Pedro Viriato Pangol de Souza, 1080 - Cento - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1 22 
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5.4. A contratante deverá indicar as localizações da 
como todos os demais documentos necessários e os o 

relacionados a estas. 
5.5. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel c 

e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 
5.6. A contratada arcará com todas as despesas 

necessárias à execução do Projeto. 
5.7. A contratada deverá providenciar junto ao CREA 

Técnica (ART) referente a todos os serviços e atividade 

5.8. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida pr 

da execução dos serviços correspondentes. 
5.9. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa 

ser submetidos à avaliação do contratante. 
5.10. Atividade exercida de modo sistemático pel 

objetivando a verificação do cumprimento das di 

administrativas, em todo o seu aspecto. 
5.11. A contratada será responsável pela entrega dos p 

redes a serem ampliadas, assim 
tros complementares que possuir, 

mprimento de todas as disposições 

Igor. 
e cópias, taxas e deslocamentos 

as Anotações de Responsabilidade 

técnicas objeto deste contrato. 
viamente com o contratante antes 

de elaboração do projeto devem 

contratante e seus prepostos, 

posições contratuais, técnicas e 

ojetos aprovados pela COPEL. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 7.358,00 (Sete mil e tr 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despe 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributo 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais in 

materiais de consumo, seguro e outros necessários a 
contratado. 

zentos e cinquenta e oito reais). 

as ordinárias diretas e indiretas 

e/ou impostos, encargos sociais, 

identes, taxa de administração, 

cumprimento integral do objeto 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objete do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 ( s) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCLUSÃO 

DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorre 

9.1.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem d 

projetosno Departamento de Engenharia do Municí 
verificação da COPEL, quando for o caso; 

OS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

da seguinte forma; 

serviço para a apresentação dos 

io, bem como para a primeira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Cent 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1 
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9.1.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer d COPEL para reapresentação com 
as eventuais correções solicitadas, quando for o caso; 

9.2-  Executado o contrato, o seu objeto será recebido p 

comissão de três servidores designados, após a co 
Departamento de Engenharia do Município, de que o 
legais e possua as características adequadas às finalid 

9.3. Quando as obras e/ou serviços contratad 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita infor 

Engenharia do Município,o qual competirá, no prazo d• 

dos serviços executados, para fins de recebimento prov 

9.3.1. O recebimento provisório também ficará sujei 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e In 
9.4. A CONTRATANTE realizará inspeção minuci 

executadas, por meio de profissionais técnicos 
profissionais encarregados pela obra/serviço, com a fi 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

fizerem necessários. 

9.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Rec 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fi 

pendências verificadas. 
9.5. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o o 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser ap 
Provisório. 

9.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obra 

lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do 

por servidor ou comissão designada pela autoridade c 

devidamente atendidas todas as exigências da fi 

observadas, e somente após solucionadas todas as reei• 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
empregados na execução do contrato. 

9.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o s 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
clefinitivono dia do esgotamento do prazo, desde 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

9.6.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado n 

qualquer época, das garantias concedidas e das 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 
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la Administração Pública por uma 
statação técnica, realizada pelo 
rojeto atende a todos os requisitos 
des para que fora contratado. 

forem concluídos, caberá à 

-liando o fato eu Departamento ele 

até 15 (quinze) dias, a verificação 

sório. 
o, quando cabível, à conclusão de 

truções exigíveis. 
sa de todos os serviços e obras 

ompetentes, acompanhados dos 

alidade de verificar a adequação 

retoques e revisões finais que se 

bimento Provisório, em 02 (duas) 

calização, relatando as eventuais 

-orrigir. remover, reconstruir ou 

jeto em que se verificarem vícios, 

ateriais empregados, cabendo à 

e serviços até que sejam sanadas 

untadas no Termo de Recebimento 

e/ou serviços contratados será 

ermo de Recebimento Provisório, 

mpetente, desde que tenham sido 

calização quanto às pendências 

mações porventura feitas quanto 

ateriais e prestadores de serviços 

bitem anterior não ser procedida 

consumando-se o recebimento 

que o fato seja comunicado à 
do prazo. 

o exime a CONTRATADA, em 

sponsabilidades assumidas em 

n° 10.406, de 2002). 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
de Capanema/PR em parcela 

única. 
10.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal 

prazo para pagamento será de até 15 (quinze) 	dias, 	subsequentes ao 10.2. O 
recebimento definitivo dos serviços. 

enviada por e-mail, nos 10.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos das servidoras designadas, para ` ns de liquidação de empenho. 

10.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesoura 

10.5. 	A Contratada deverá encaminhar junto à Nota 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancá 

depositado o pagamento. 

10.6. 	Não será aceita a emissão de boletos bancário 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

propostas de preços, hem como da Nota de Empenh 

emitidas com outros CNPJ s. 
10.8. 	A CONTRATADA se obriga a revalidar todas 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
10.9. 	Qualquer suspensão de pagamento devido à falta 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao 

respectivo mês do pagamento. 
b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
outras disposições contratuais. 

10.12.É vedada expressamente a realização de cobranca 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediar 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
decorrentes. 

10.13. Havendo 	erro 	na 	apresentação 	da 	Nota 	Fiscal/Fatura 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça 

-ia do Município. 
Fiscal, documento em papel 

ia e o número da Conta a ser 

s para efetuar o pagamento das 

obrigatoriamente com e 

de habilitação e 	das 

, não se admitindo notas fiscais 

as suas certidões e documentos 

habilitação ou junto ao Cadastrc 

somente serão efetivados 

de regularidade do fornecedor 

nem obrigação de 

apresentar na tesouraria da 

anteriores: 

FGTS da Licitante, emitidas nc 

de disposição contratual, os 

sem prejuízos de quaisquer 

de forma diversa da estipulada 

te boleto ou mesmo o protesto de 

edital e indenização pelos danos 

,)11 	dos 	doi umontos 

a liquidação da despesa, o 
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pagamento ficará pendente até que o contratado pro 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagament 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma del 
10.15. Mediante a comprovação da quitação dos tri 

prestação de serviço contratado; ou 

10.16. Mediante retenção diretamente sobre o valor evido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o refer do tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Nat reza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 9 0/03. 

10.17. O Contratado regularmente optante pelo Sim les Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n 123/06. não sofrerá a retenção t •butária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por mei de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe ida Lei Complementar. 

10.18. A Administração deduzirá do montante a ser p go os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.19. O desconto de qualquer valor no pagamento de 

de processo administrativo em que será garantido à e 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.20. É vedado ao contratado transferir a terceiros os 

contrato. 

10.21. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela 

subdividindo-se o valor global do contrato em doze parc 

10.22. O pagamento somente será efetuado após o "ate 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, aco 

exigidos neste Edital. 

10.22.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

efetivamente executados. 

10.23. Havendo erro na apresentação de qualquer do 

desconformidade na execução dos serviços ident 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação 

pendente até que a Contratada providencie as medid 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.24. Antes do pagamento, a CONTRATANTE ve 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONT 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autent 
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pós a regularização da situação, 

após a ocorrência das seguintes 

s: 
utos referentes à aquisição ou 

ido ao contratado será precedido 

presa o contraditório e a ampla 

ireitos ou créditos decorrentes do 

CONTRATADA mensalmente, 

las. 

to". pelo servidor competente. clã 

panhada dos demais documentos 

ondicionado à verificação da 

CONTRATADA com os serviços 

documentos exigidos, havendo 

icada pelo Departamento de 

da despesa. o pagamento ficará 

s saneadoras. Nesta hipótese, o 

a regularização da situação, não 

ificará, por meio de consulta 

TADA no SICAF e/ou nos sites 

ado e juntado ao processo de 
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pagamento. 
10.25. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
10.25.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, 
aplicável. 

10.25.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo 

Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a reten 

e contribuições abrangidos por aquele regime. 

condicionado à apresentação de comprovação por me 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na ref 

10.26. O pagamento será efetuado por meio de Orde 

depósito em conta corrente. na  agência e estabel 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislaç 

10.27. Será considerada como data do pagamento o d 
ordem bancária para pagamento. 

10.28. A CONTRATANTE não se responsabilizará por 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não ten 

10.29. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devid 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à tax 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

de 2003, e legislação municipal 

Simples Nacional, nos termos da 

ião tributária quanto 005 rinpostoi 

o entanto o pagamento ficará 

o de documento oficial de que faz 

rida Lei Complementar. 

Bancária de Crédito, mediante 
cimento bancário indicado pela 

o vigente. 

a em que constar corno emitida a 

qualquer despesa que venha a ser 

a sido acordada no contrato. 

esde que a Contratada não tenha 
deverá ser acrescido de encargos 

lerdo a data limite prevista para e 

de 6% (seis por cento) ao ano, 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valo originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista par, o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇ • S 
11.13. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTA ÃO R "AMENTÁRIA 

12.1.As despesas decorrentes da presente contrataç o correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Mu icípio deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1540 08.002.15.452.150_2-164 507 
12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exei cicio financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações o çamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZ 

13.1-0 acompanhamento e a fiscalização da exec 

verificação da conformidade da prestação dos serv 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cum 
exercidos por um representante da Administração, e 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° d 

13.2-0 representante da Contratante deverá ter 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e 
13.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos serv 

Engenharia, especialmente designada para este fi 

responsabilidade da Contratada. 

13.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a 
qualquer caso singular. duvidoso ou omisso, não pre 

Especificações, no Termo de Referência, nas Leis, nas 

tudo mais que, de qualquer forma, se relacione diret 

serviços em questão e seus complementos. 

13.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não ex 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por q 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit 

inadequado ou de qualidade inferior e, na oco 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

AO 
ção do contrato consistem na 

ços e da alocação dos recursos 

rimento do ajuste, devendo ser 
pecialmente designado, na forma 

Decreto n° 2.271, de 1997. 

experiência necessária para 

do contrato. 

ços através do Departamento de 

sem reduzir nem excluir a 

autoridade para resolver todo e 

isto no Contrato, no Edital, nas 

Normas, nos Regulamentos e em 

ou indiretamente com as obras 

lui nem reduz a responsabilidade 

alquer irregularidade, ainda que 

rios, ou emprego de material 

rência desta, não implica em 

agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de onformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

13.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

13.6.1- Indicar à Contratada todos os elemento,. indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 

13.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral o estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 

13.6.3- Exigir o cumprimento integral do contrato; 
13.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que Ihes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

13.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunica ções dirigidas à Contratada; 
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13.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a t 
13.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre a 

porventura venham a ser Feitos, bem como as alteraçõe 
13.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrên 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
13.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão 

13.7-A execução dos contratos deverá ser acompa 

instrumentos de controle, que compreendam a me 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contr 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em funç 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materi 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina 

e) o cumprimento das demais obrigações decorr 

f) a satisfação clo público usuário. 

13.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar q 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade 

comunicar à autoridade responsável para que esta p 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.6 

13.9-0 representante da Administração anotará em re 

relacionadas com a execução do contrato, indicando di 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicand 

rceiros; 
modificações dos serviços que 

de prazo; 
.ias ou circunstâncias que possam 
em relação a terceiros; 
que possam levar à aplicação de 

do Contrato. 
hada e fiscalizada por meio de 

suração dos seguintes aspectos, 

tudo, com a verificação dos prazos 

o da quantidade e da formação 

is utilizados; 

e execução estabelecida; 

ntes do contrato; e 

e houve subdimensionamento da 

na execução do serviço, deverá 

omova a adequação contratual é 

s limites de alteração dos valores 

6, de 1993. 

istro próprio todas as ocorrências 

, mês e ano, bem como o nome dos 

providências necessárias ao fiel 

a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 20  do artigo 6 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previ tas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão ontratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.11 - A substituição de qualquer integrante d i equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, some te será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiê cia equivalente ou superior do 
substituto proposto. 

13.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre e regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, disp ndo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Contrato. ( 
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13.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervi nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou eficiência dos equipamentos e da 
mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o eu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 	ERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES DE SERVIÇOS  
14.1.Qualquer modificação que se faça necessá ia durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamen o de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer ,m necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
14.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços c ntrata.da a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo lobal será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unit rios vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que provado pelo Departamento de 

Engenharia, observadas as condições da proposta d CONTRATADA, formalizando o 

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
14.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Se viço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamen o ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebra •o entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- - DAS SANÇÕES  
15.1-Comete infração administrativa, a licitante/A•judicalária que. no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, Ou não assinar o contrato, quando convocala 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de pra o de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do cert me. 
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15.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualque das infraçõe discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da res onsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobra o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois a os; 
15.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de exec ção, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracid ide das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas baixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entreg, do objeto, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 1 % do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução tot 1; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto o caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total doontrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada as alineas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contr to, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cab veis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total d• certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superio a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar u contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autorida e que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois Ele decorrido o prazo de 02 (dois) a os. 

15.4- As sanções de suspensão temporária de participa ão em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar •u contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos prof ssionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva po praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a fru trai os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para c ntratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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15.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes. observando-se o procedimento p •evisto na Lei a" 8.666/9:J, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
15.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

15.7-  A sanção de declaração de inidoneidade par,  licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) 3refeito(a) Municipal 

15.8-  As demais sanções são de competência exclus a do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

15.9-  A autoridade competente, na aplicação das sa ções, levará em consideração a 

gravidade da conduta cio infrator, o caráter educativo d pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionali ade. 

15.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comun ação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívicb Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

15.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registrad s no SICAF.  

15.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, ':em prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

15.13. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 

o CONTRATANTE, Iam como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 

8.666/93. 

1; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- MEDIDAS ACAU ELADORAS 

16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inc usive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou im ossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 1 ONTRATUAL 

17.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, speciricaçõe, projetos ou pr czos• 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas cont atuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando 	Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos est pulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 
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e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação é 

Administração; 

PA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua exe:iuçao, anotadas na forma cio § 1 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) À decretação de falência ou a instauração de ü solvência civil: 

k) A dissolução cia sociedade ou o falecimento do ontratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finali• ade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta releu, ncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade dr esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo dministrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do paga nento obriga t ()rio de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmcbilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas des es, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem i terna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a sit nação: 

ci) A não liberação, por parte da Administraç o, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
Fone•46-3552-1321 — Fax•46-3552 1122 
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17.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

17.5. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato. 

até o limite dos prejuízos causados à. CONTRATANTE além das sanções previstas neste 

instrumento. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ATUALIZAÇ  O DE VALORES 

 

  

18.1.0 presente edital não prevê atualização ou orreção dos preços propostos e 

contratados; 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO A PLICÁVEL  

19.1.0 presente instrumento contratual rege-se pela disposições expressas na Lei n° 

8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, a Lei n° 8.078, de 11.09.1990 —

Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Br sileiro, e em outras referentes ao 

objeto, ainda que não explicitadas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA —.DA TRASMISSÃO DE B OCUMENTOS  

20.1.A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nen ma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA R SPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

21.1.A CONTRATADA assumirá integral response bilidade por danos causad•is 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da exec ção dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, iseni ando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que se possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

Av. Pedro Viriato Pariget de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.46-3552 1122 

CAPANEMA - PR 



Testemunhas: 

E:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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PARAGRAFO ÚNICO - Também obriga - se a CO 'TRATADA a reparar, corrigir, 

reconstruir ou substituir às expensas, no total ou em p rte, o objeto do Contrato em que 

se verificarem vícios ou incorreções resultantes da exec ção ou de materiais empregados. 

MISSOS  

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas m s cláusulas deste Contrato .,elao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiç es contidas na Lei n" 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Doer to o" 3.72.L de 2001. na 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, 	1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, q e fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-  DA PUBLIC ÇÃO  

23.1. A publicação resumida do instrumento de contra o no Diário Oficial Do Municipio 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias. 

contados do quinto clia útil do mês seguinte ao da sua assinai ora, correndo a despesa por 

sua conta. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  

24.1.As questões decorrentes da utilização do presente I nstrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas 	julgadas na Justiça Estadual. 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (du s) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas ab ixo assinadas. 

CAPA EMA, 07/07/2014. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - DOS CASOS 

LIND • IR MARIA DE LARA DENÀ DIN 
PREF ITA MUNICIPAL 

ELCO TONTO FASOLO 
A. R:',FA 'OLO ENGENHARIA 
ELETIC LTDA 

1 

NOME: GilSOn Am iri Huber 
CPF 	.11(-).96 ".-0/1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — C• ntro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-355 -1122 
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(5 informar) no SIM-AM • s tampos A no,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados 

Ano* 2014 

Modalidade* 

No liciteção/dispensa/inexigibilidade* 

Processo Dispensa 	 • 

113 Número edital/processo 

- Selecionar - • 

Registrar processo lidtatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃ I  

ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 

TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso I do artigo 24 da 

DE PROJETO 

'IÉDIA E BAIXA 

MUNICÍPIO DE 

Lei 8.666/93 

Descrição do Objeto 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 

0800215452150121641540339039 

7.358,00 

14/07/2014 

Confirmai 

14/7/2014 Mural de Licitações Municip is 

Voltar 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM UR eg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Nunicipat de 
Cupanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato 00  002/2014, que entre si 
celebram de um lado a MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARADA e te 
outro lado a Empresa FICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMER 10 
LTDA. 

MUNICiPIO DE PLANALTO 
ceou MAMMENO01,16 

Praça soo Pneus./ de A0º5s15/13 
Fosso: 067355.salion 

am.o(' 	 PLANALTO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCACÁO n/* 21/002/2014. 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de sues atribuições 
legais, CONVOCA de acordo coma ordem de classificação a candidata aprovada 
no Concurso Público, Modalidade Emprego Público abaixo relacionada o 
comparecerem junto ao Depuramento de Pessoal de Prefeitura Municipal, no prezo 
de 15 (quinze) dias a partir da dam da publicação do presente, munida da 
documentação exigida pelo Edital 01100212011, sem de tomar piano-  do seu 
respectivo cargo. 

AGENTE COMUNITÁRIO ToE SAUDE 
ÁREA - BARRAGRANDESA0 VALERIO 
EDINA FRANCIELESCKZYPCZAK 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
eos dezessete dias do noas de julho doem/ dc dois mil e quetorro. 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

PFGRFID N'  29113 DE 11 ost attuso PP 0014. 

EITTJRA DO .PAUNICIPIO DE PLANALTO 1 
CNP! 76460.52..1.16 

Praça roo Praer.Mo do .M0161583 
Fouce: (101355S-1351 -FaM 3SS5-1112 

FSTIP000 	 In_ANAET,A Pita vA 	) 

Exercera a sentoore SANDRA FRANCIELI JACOBSEN, o dá Nano 
providencia, 

PLANALTO. EateelMo0drfaranN  :a use 00 uri= lesParf FEITO MUNICIPAL DE 

CONSIDERANDO a aoheitacáo da acnIdoro 

DECRETA 

Art. 1' - Fica exonerada e pedido • mbar* SANDRA FRANCIELI 
JACOBSEN, portadora do cédula de imosidade RO rs° 9.600.361-7 SSPPR. Ocupante da C.10 do Ascese Comuniládo do Soada, Modalidade Emp.. PEDI., 

Art. 	O presa. Decreto mlnue em Irisar no dou de me plIblitega. ciam 

coMneio.
de. 0vowiwaia 010 doia de julho do suo de doia NO c q,005,, cecoaa,bc as diapuckees ren 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. Ma, amadas do 
ente de julho do soa de dois:une que‘orat 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

000000,00 KOVAa,F_SKI 
DIR. DEPARTAMEN05O PESSOAL 

AfliNICIPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRE/Sei:1 rã.  0030)004 

O NI UNICIPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber ara interessados que mu hese 
a Lei tf 0.66683. LC 123(2UDO do 14 de dezembro de 20116 e domais coa 

aplicável ou sua sede una e Praça cão Fraucisco de Assis 7303. 
realizar Licititoiiu as Modalidade CO.NCORRÉNCIA sobe 003,'`2014, conforme 
doserim abaixo: 
011.7ETO: Conerivão de direito Mel de uno sobre bem imável, com finalidade 
do incentivo at. esaimulo lo Usual:nen de emprese e gemeu de emprego e muda. 

Alimicigio de Plimaliu, assim dures:hm Um EmEvcl urbano sob ris' 07. de 
Quadra n' 87, com área da 971.25. com  um barracão em alvenaria medindo 
0000,' de área constroids. datado no Rua e 04. Bairro lednuriel, Munkipio de 
Planalto-P c 
DATA DÁ ABERTURA: 04 de sesetuhro de 2014 -da 10:00 hena. 
Maiores infunIMOde junto m Departamento do Ileituçam eus horário de 
expediente, 

ALAILLON FERNANDO KUHN 
Prefeiln ~brama 
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RERMTIFIWO DA (404101x40103 01 ocuAçio Na o04-2044 

DDFDATACAO DA DURA DE CANTORES FELIPE E FAICAO E DA BANDA 43100301 PARA APRESENTACAO NA 1Ba FEIRA 
DO MELADO, 9a EXPOCAP E da MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA PR NO DIA DE DE AGOSTO DE 2014, em 
nánklada tomo AU. 25, Pua III da IPi B.E66/93. 

Caássk de 1X0137-ao 

EXTRATO DE CONTRATO Ni 152/2014 
Preasso inedgibSdade 4a avim 

03O da AssinÊura: 	25/06/2014, 
Codcatante: 	Municipb de Capanema-Pr. 
CoNtada: 	REGINAMSNOPIS E EVENTOS LIDA - 
Nato: CONTRATACAD DA DUPLA DE CANTORES FELIPE E FA1C40 E DA PANDA liERCOSUL PARA PRESENTACAO NA 
Ida FEIRA DO MELADO, 9d EPOCAP E Bi MOSTRA DE GADO DE [ANNE& - PR, ND DIA 06 DE AGDETO DE 2014. 
Data Inicial de vigida /5/06/2014, data Dnal da vige:xla 24109/2014. 
Vala total: RS 40,00,00 (Quarenta e mil Reais), 

 

áaárrMaiR de Lara Danaram 
Preleita Aládpal 

 

   

DISPANSADEACITAVON0  013.2411 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PRO1E10 ELÉTRICO DE AMPLIAVA DE REDE E 
olsrecu(d ENOE RÉGIA E ReA 12610, PARAAi3NDIHENIO 4 REDE OE REMO PÚBUCk DO EllgiPIO 
OE CREMA PR, om tonformWe tas o iRá I do edqo /4 de &RR 

C0014006R0,07/01,2014 

EIGRA10DECERA10Eo14Ea014 
Plaesse ispraTuEM02312014 

020 á ASSigUr3; 	071010014, 
CDttBAt,E; 	P,Éipio Capma•Pr. 
'Irtgada: 	A, R, fASDIO ENGERRIA EDUCA LTDA. 

,e.o: CONTRATAVA DE EMPRESA ESPECIAJZADA PPM ELAEOPAVO DE PROIE10 ELÉTRICO DE PRIACAO DE 
REDE E DISTRIBUIÇÃO IIRWDE gÉD1A E MA TENEÂO, 	ATENDIMEIIID A REDE DE 101140 POUCA DO 
MDRICIPID DECAPAREA) - PR 
Data lAcOl de giKla 07/07(2014, doia Aol de vlgigie C6/39R014. 
V0/O/369/ 41.358,00 lSete 	Trezentos e EiwierAe e 09 339/). 

Nadem/ Monda de lera Deu(d e 
Pães )1)1001 

Prefeitura Yuniciya( á zs,;=, 
Ca 	CAPANEMA fona  

Murliciplu dP Capdpemp - Estado rloPapiú 

Av. Parigoi dB SorimAD- Capam - Pard -CRnlro.  
PUBLICAÇÃO EIESURRPREOPRESENCIAL Y05112013 

OLDEO: REGISTRO PE PROPOS PARA ADIRO DE %TERIMS DE CONSTRUO NU 

ELÉTRICOS, ERMAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARAPTILlEA0 NA ANOTEN00 DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES A ADMINISTRO° PÚBLICA DO 8 UNICIP10 DE CAPANEW PR. 

0104014130 inalterá ils de mais preços hamolpios em II de. Outubro de 20, 

C0briel 	eipriani 

Preguiro 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

1asaii0 DE 0050550 DOCOIRRATO AMANDIRAINO M 66112014 

Pelo parente instasrento. os podes anoimi 

men101110 DE CAPANEMA. puma Nõrzedde Mito gut. eeR1 tecle uurn 111/001 

mem, guri, mim Podoot de Soco, ne 1210. Cenho. na MEM De CO nervo - PR 

.não m 0M,MIF  000 O nt 7579E7M07160. nese oro offligsentedo lo senhora 

leslanahlorkt de Lao Denurdn.PleteSo iluderpot 

une nnuiDAI S/A. pessoa Affideo de Mãe PbrOda. com  sede no Rodo Residente 

Daro. ant. Km 31£ barro Sergio. no adoce ou Relido - N. Witta no HERDE n` 

14.161536/033145.emle repreunnarlo peks embasbacam Jossi do Nasci Mario. 

As postes iam unhe SUMO e Man ada. lare resetsesorn relance o Controla Arlm' slrornm nr 

nsi/2014.1relseclo no Repto Resenetol 0:013/2061, uherambee tos menos disto:nos do Lel n' 

2.5(Ade 21 Mu= de 1973.e rb HOM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA s 00 OBJETO 

O munia te:metem como otanto OIESCISIOdoconloale Ilmodo eMasparles em 1040014 

rins temospiodstos ara tuaCiluSula 

cugmAnGuim-maecisAo 
rico resen:100 Oe plena MIEM por modo erste ce porres. com  Menos o Nas deo dolo, o 

ccnt1010 abkosto no engOode Imprenso do MonloBslo em 0310 de mann 

CLÁUSULA EXORA -DO RINDAMENIO LEGAL 

O presente tem ele men= decorre de 0ul0rla04a0 no meosidode CoMpelente e =ncontro 

°moam togai no Odiado  A. Ire& lb da Isinia UCA 

CLABIAAGNARTA- DA seernes0 

	

As Pcdeldaba  Gero e EMoi Dail006  DOS MODO% Paginados. não sendo MONZA PO, 
	

da 

COMIRAIADA bakC Hyunoci alo Dan/481 CCIlaandtrajudittl Ou eantoMeaCinl 	dkon 	Slo o 

Pagoamnia, JOlum.  indenisnaeLPOr Mos moterid ou mora. ou compersoções 	5 00 

Contrato sollmo parede Instrumento. 

Atam, pelo Mimem do presente termo. concedne pleno. MOI e 007  SIMMiso cin REDE GE 

obrigogõeSpricluodds entre Os MOS. nanuncidild0 iloggnidia e Nev00ovehnedeo quolg gr Ima 

ele ieforeserikagegjudided ou oritninbliolivo. 

CLÁUSULA Porton - ora FORO 

As quesiCies dementes da exeCuçÃO UM Memst ento. que nan ponom sus Sá:si:dos 

	

odrriniesativomerle. IMO processados e 1dgodos no loto do Contorce de Caponema 	dona 

nadando de qudquer ouko par moo pedeglailaque Seja. 

E. para esteeza a vaidade do que fol pateado. lowouse o presente Terolo de Re 00 de 

	

Contra:O eM COMO vias de 6000 tia e lamo.pcso que 00000 aR só atalham calas 	oi4 de 

linss.MOSSIMEIMM repsnenlardesdos Mine DONS 16110~1103 

Cdponemo • PR. I I &junho 2014. 

HUNICIPIO DE CAPANEMA 

liridami Maria de LM Denonan 

Pseleltalateldpal 

ETACHYUNDPIS/A 

P.D. Meeto 104 doNcednIento Feto 

Testemunhos: 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIC510 DE CAPANEMA, inso to 
no Cadastro Nacional de Pessoa Dridica (CNP)) sob o n' 75.972.760/6001-60, neste o 
representada pala Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITO•  
senhora UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN, inscrita no CPF/FIF soá o no 990.254.189- 3 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RICEPIET 1 

4100.50 INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, R DTA 
FRANCISCO DE MA1705, 1563 CHÁCARA 82 NE - Empr - CEP: 85708000 - BAIRRO, SAN 
CRUZ, inscrita no CNP.] sob o no 75,981.993/0002.00, neste ato por seu representante lega, 
/VO ANTÔNIO MULLER CPE:175.546.329-49 ao fina assinado, doravante designa 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite 	058/2D1 
mediante es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital d 
licitação, Modalidade Convite na 058/2013, entre as partes acima identificadas, par.  
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 D 

GLEBA I28-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, conforme mamada! destritivo fanem 11) e 
especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato no  002/2014 para mais 02 (cloR) meses a partir da data de termino do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originino, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença dos testemunhas abaixo, 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	100 ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura astunicipaf 
Cayanema 

- %Ur „' 
autos, lede a empresa RADAR INTELIGENICA - CIRCO - 

Peio preMnIa nFM.Mento partieular que erma de um lado, Montepio de Capenema, Coal sede na 
cidade de Çapanerna, E... do Paratel, neer.: nO Cadastro Nacional do Pessoa JUrill1Pà (000.15 

doravante desionada PREFEITURA. senhora Urinam/a MAMA DE Lena DENARO, M
. CPP/MP .0 o .90,25,509-S3 abalso essinado. doravante designado CONTRATANTE, e de 

outro Iode a ernpreSa RADAR INTELISENICA CREU - EPP, pessoa luddlea de direito 
leill0 Assis cav. cotr10, sana SAIA 02 • CEP S5601000 , 

CP,%
4E11 OC1/0001-6S neste ato PO/ seu repreSentante legal 

C
A
Ê
ra
N

m
D
m GERALDO 

116.602419-ettl as. Oen as 	a, doravante deeonada CONTRATADA, emanemo 
41[P,OPS PelSeduent 	anuem.. e 

`sentar. 

cLAuSULA PRIIMMA - Conrorme contra 	ado 	1,07/21113, otveto do Edil. da 
liettaçao, Modalldade Certo. lça 027/2013. entee as partes delata Identifteadas, para 
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAL SAÇAD DE PESQUISAS NA ARFA 
usasse& E RUPP, ora MUNIP115 PARA AVALIAÇÃO 00 SEMPENNO ADMINtSTRATIvO ons 
SECRETARIAS E DEPARTAeN 	 RAÇÃMUNICIPAL DE dAPANÇMA. Devido 
neeesedade da continuidade nos serviços. o oresente contra o fica renovado pare meie cia (uma 

sdelsA PAPA A AVAr0OAO DEI, 	• • 
1INISTRATIVO DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS CA ADMINISTRAÇÃO 

?M'ATTÉR4OV.A.,, 
Ist'SR7,A4AáS;r1,0Gatv. ,11„,l1TAJ r,llunl,,IO4R,W=21,,r 

•ESOUISA. SENDO OLIE AS NTREV/STAS 
PODEM SER PeESENCIAIS Ot011 POR SISTEMA 

CALL CENTER. 

CLÁUSULA 	 AE demola 010001,0 do orarem ersoineno, noa rue.. ou et 
Termo, perrnaneetrn

SEGuNDA:
Mamadas. 

E, por eme, empem mamam animal o inamenle em 01100.47 nin ee Med leme Tome, e 
Presença das telaeffluMas amime. 

Capaname 54/07/20/4 

/4110101P10 De CAPANEMA , PR 
	 RADAR INTESIGENIGA • EIRELI • EPP 

LINDA,. PIARIA DE IARA DENAROIS 
	 AN rONIO GERALDO SOPANDIM 

NOME: 	 NOME: 
CPS: 	 CPF: 
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